
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES - SECS

RESOLUÇÃO Nº 104/2022, CONSUNI/UFAL, de 21 de novembro de 2022.

AUTORIZA,  “Ad Referendum”  A  CONTRATAÇÃO  DA
FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DA PARAÍBA –
PAQTCPB  PARA  EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA-
FINANCEIRA DO PROGRAMA  “DESENVOLVIMENTO
DE MODELAGEM E DE FERRAMENTA DE PROJEÇÃO
DO ALUNADO ATENDIDO PELO PNLD”.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo ESTATUTO e REGIMENTO GERAL da UFAL, tendo em vista o que consta
do Processo nº 23065.035630/2022-65; 

CONSIDERANDO a resolução n° 71/2021-CONSUNI/UFAL, de 05 de outubro de 2021, que autoriza o
credenciamento da Fundação Parque Tecnológico da Paraíba - PAQTCPB como fundação de apoio da UFAL” 

CONSIDERANDO a resolução n° 04/2022-CONSUNI/UFAL, de 08 de fevereiro de 2022, que aprova as
normas regulamentadoras que disciplinam o relacionamento da UFAL com a Fundação Parque Tecnológico da
Paraíba - PAQTCPB como Fundação de Apoio da UFAL; 

CONSIDERANDO que  o  programa  "Desenvolvimento  de  Modelagem e  de  Ferramenta  de
Projeção do Alunado atendido pelo PNLD", tem como objetivo a concepção de um modelo de projeção
do alunado atendido pelo Programa Nacional do Livro e do Material Didático – PNLD, por meio de
modelo(s) estatístico(s) e de inteligência artificial, a partir da análise do comportamento das matrículas
por ano/série de cada escola, baseada nas séries históricas do Censo Escolar, utilizando-se de soluções
inovadoras, Ciência de Dados (Data Science) e dados abertos conectados;

CONSIDERANDO a  manifestação da Coordenação do Programa e  Direção do Instituto de
Computação (IC/UFAL) quanto à urgência da contratação face ao comprometimento de recursos pelos
parceiros demandantes, bem como os pareceres favoráveis da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação
(PROPEP) e da Coordenadoria de Planejamento Avaliação e Informação (CPAI/PROGINST);

R E S O L V E, “  Ad referendum  ” do CONSUNI:  

Art. 1º Autorizar a contratação da Fundação Parque Tecnológico da Paraíba – PAQTCPB para
execução administrativa-financeira do Programa “Desenvolvimento de Modelagem e de Ferramenta de
Projeção  do  Alunado  atendido  pelo  Programa  Nacional  do  Livro  e  do  Material  Didático  –  PNLD”
vinculado ao Instituto de Computação da Universidade Federal de Alagoas (IC/UFAL) e financiado pelo
TED 11668/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Gabinete da Reitoria da Universidade Federal de Alagoas, em 21 de novembro de 2022.
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